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GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DA GOVERNADORA

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.499-P, DE 17 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 8º da Lei nº 1.688, de 8 de dezembro de 2005,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0066.005022.00050/2023-29,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, OROZINO VILA BOAS BENEVIDES como 
membro titular, representante do Ministério Público do Estado do Acre, para 
compor o Conselho Estadual de Previdência Social - CEPS, do Instituto de 
Previdência do Estado do Acre - ACREPREVIDÊNCIA.
Art.  2º Fica revogada a alínea “a” do inciso IV do art. 1º do Decreto nº 4.533-P, 
de 27 de julho de 2023.
Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.530-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Juízo da Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, nos autos da Apelação Cível nº 
0704544-46.2024.8.01.0001, que declarou a nulidade do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 0014.005654.00296/2022-15,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 4.158-P de 19 de junho de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.531-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 
9684752, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação e Cultura – SEE, por posse em outro cargo inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução da servidora exonerada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 20 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.532-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, KÉTILA ARAÚJO DA SILVA, matrícula n° 9514457-
2, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 19 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.533-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RUTE NERES BORGES, matrícula n° 9396152-2, 
do cargo de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELA RAMOS MONTEIRO WANDERLEY para exercer 
cargo em comissão de Natureza Especial da Administração Indireta, referên-
cia CDAI-2, na Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CA-
GEACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.541-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, PAULO KLELWE APOLINARIO DA SILVA, matrí-
cula n° 9575707-2, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 25 de fevereiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.542-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ROSIANE DE SOUZA, matrícula n° 9666419-1, 
do cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução da servidora exonerada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 20 de janeiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.543-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 91, inciso V e parágrafo único, 115, inciso I, e 116, da 
Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015902.00003/2026-89,
RESOLVE:
Art. 1º Licenciar, a pedido, o 3º SGT PM RG 4386 PAULO ROBERTO MORAIS 
DA COSTA, matrícula nº 9377999-1, das fileiras do Polícia Militar do Estado 
do Acre - PMAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 31 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.534-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA CÂMARA, matrí-
cula n° 9283790-2, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.537-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0718.018853.00044/2026-25,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a disposição à Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer 
- SEEL do servidor GILDOMAR BARRETO DO NASCIMENTO, matrícula n° 
253405-1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Cultura - SEE, até 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.538-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 13.134 de 1º de abril de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.539-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GABRIELA RAMOS MONTEIRO WANDERLEY do cargo em 
comissão do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder 
Executivo, referência CDAI-2, nomeada através do Decreto nº 4.279-P, de 27 
de junho de 2023
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.540-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,



5DIÁRIO OFICIALNº 14.2525  Quinta-feira, 23 de Abril de 2026

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.545-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 13.518 de 17 de abril de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.546-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO BENTES MARTINS para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, na 
Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer - SEEL.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.547-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IURI SOARES CORDEIRO do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeado atra-
vés do Decreto nº 3.755-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.548-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NASCILENE ARAÚJO DO NASCIMENTO do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
nomeada através do Decreto nº 586-P, de 11 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.549-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROMARIO MARQUES CUNHA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeado 
através do Decreto nº 11.066-P, de 13 de agosto de 2025.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.550-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IURI SOARES CORDEIRO para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na Se-
cretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.551-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NASCILENE ARAÚJO DO NASCIMENTO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.552-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROMARIO MARQUES CUNHA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na 
Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.553-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMANDA VICTORIA OLIVEIRA DA SILVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
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Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.555-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DULCINEA DE AZEVEDO BARBOSA DE CASTRO do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, nomeada através do Decreto nº 12.852-P, de 19 de março de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.556-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO DE ARAÚJO SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 10.239-P, de 22 de abril de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.557-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUAN SOBRAL DOURADO do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado atra-
vés do Decreto nº 2.540-P, de 16 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.558-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RONNEN DA SILVA NOLASCO do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeado 
através do Decreto nº 7.341-P, de 4 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.559-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KEVIN GABRIEL DA COSTA SALVATI do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nome-
ado através do Decreto nº 2.538-P, de 16 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.560-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ILARIO ARCANJO SILVA NOGUEIRA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nome-
ado através do Decreto nº 7.337-P, de 4 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.561-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIANA CRISTINA LUSTOSA BRAGA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nome-
ada através do Decreto nº 2.563-P, de 16 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.562-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUIZA COSTA DA SILVA do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeada através 
do Decreto nº 2.560-P, de 16 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.563-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUAN SOBRAL DOURADO para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na Se-
cretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
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Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.564-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONNEN DA SILVA NOLASCO para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.565-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KEVIN GABRIEL DA COSTA SALVATI para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.566-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LILLIAN VITÓRIA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.567-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TALITA VALE DE MACEDO para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na Se-
cretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.

Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.568-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RAFAIANE NOGUEIRA DA SILVA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
nomeada através do Decreto nº 12.332-P, de 28 de janeiro de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.569-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDIMARA PEREIRA MENDES para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.570-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VICTOR NASCIMENTO DE SOUZA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ado através do Decreto nº 3.557-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.571-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA ISABEL MARTINS MANDÚ para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.572-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026
	
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:		
Art. 1º Designar o servidor ANDRÉ GUSTAVO CRESPO DA SILVA LOPES 
para responder pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Hu-
manos - SEASDH, durante o período de 02 a 07 de abril de 2026, em virtude 
da ausência do titular da pasta.
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.574-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRUNA SILVEIRA LIMA do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeada através 
do Decreto nº 4.764-P, de 18 de agosto de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.575-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARILENA MOREIRA DA COSTA do cargo de Diretora de 
Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública - SEJUSP, nomeada através do Decreto nº 11.377-P, de 24 de setem-
bro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.576-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DULCINEA DE AZEVEDO BARBOSA DE CASTRO para exer-
cer o cargo de Diretora de Administração e Finanças da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.577-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARILENA MOREIRA DA COSTA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.578-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ HENRIQUE DA ROCHA ZENI para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.579-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JANETE ALCANTARA FELIPE ASSEM do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 13.166-P, de 1º de abril de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.580-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SANDRA DOS SANTOS COELHO FURTADO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-2, no Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura 
Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.581-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:		
Art. 1º Designar o Secretário de Estado de Assistência Social e Direitos Huma-
nos, JOÃO PAULO SILVA, para responder pela Fundação de Apoio ao Desen-
volvimento Econômico e Social – FADES e a Fundação do Bem-Estar Social 
do Acre - FUNBESA, até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.582-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026
	
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:		
Art. 1º Designar o Diretor Administrativo e Financeiro, LEONARDO ZANFOR-
LIN BARBOSA, para responder pelo Instituto de Educação Profissional e Tec-
nológica - IEPTEC, durante o período de 27 a 30 de abril de 2026, em virtude 
da ausência do titular da pasta.
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.583-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALCINAÍDES DA COSTA SANTIAGO JÚNIOR do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeado através do Decreto nº 10.917-P, de 16 de julho de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.584-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JAIRON DIAS DE SOUZA do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeado atra-
vés do Decreto nº 4.263-P, de 26 de junho de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.585-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRUNO NASCIMENTO DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeado 
através do Decreto nº 10.345-P, de 05 de maio de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.586-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0819.012827.00344/2026-71,
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública - SEJUSP o servidor MARCOS FRANK COSTA E SILVA, matrícula nº 
9120513-3, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do 
Acre - PCAC, até 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 9 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.587-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAIRON DIAS DE SOUZA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, no Institu-
to de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.588-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNO NASCIMENTO DA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
no Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.589-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVI DE OLIVEIRA COSTA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, no Ins-
tituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.590-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLIVIA GABRIELE AMORIM DE FREITAS do cargo de Ge-
rente Administrativa do Complexo Regulador Estadual, tipificação VI, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
11.820-P, de 27 de novembro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.591-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ERICK DA SILVA RICARDO do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeado atra-
vés do Decreto nº 6.803-P, de 14 de maio de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.592-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TIAGO DUTRA DIEL do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeado através 
do Decreto nº 8.287-P, de 1º de novembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.593-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS LINEKER DE HOLANDA MORAIS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.594-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELEN PATRICIA COELHO DA SILVA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nome-
ada através do Decreto nº 8.291-P, de 1º de novembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.595-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YÊDY JOSÉ DE CASTRO MEIRELES JÚNIOR para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-8, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.596-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LARA ESTER LEBRE CAMELI do cargo de Gerente Admi-
nistrativa do Hospital Dr. Ary Rodrigues, tipificação II, da Secretaria de Estado 
de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 10.249-P, de 22 de 
abril de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.597-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 6º da Lei nº 1.912, 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IRRAIANE DE SOUZA BORGES NOLASCO para exercer o 
cargo de Gerente Administrativa do Hospital Dr. Ary Rodrigues, tipificação II, 
da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.598-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DE SOUSA do 
cargo de Gerência de Assistência do Hospital Dr. Ary Rodrigues, tipificação II, 
da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto 
nº 10.250-P, de 22 de abril de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.599-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 6º da Lei nº 1.912, 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DÉBORA PAULA AZEVEDO MAFIOLETTI para exercer o car-
go de Gerente de Assistência à Saúde do Hospital Dr. Ary Rodrigues, tipifica-
ção II, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.600-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JESSIKA DA SILVA VALENTE do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeada 
através do Decreto nº 8.289-P, de 1º de novembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.601-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITORIA SAIURY DE ALENCAR MARUI para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.602-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAIS BLAYA LEITE GREGOLIS do cargo de Gerente-Geral 
da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipificação VI, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
11.769-P, de 18 de novembro de 2025.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.603-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MIRLA CONCEIÇÃO DA SILVA LUNIER para exercer o cargo 
de Gerente-Geral da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipi-
ficação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.604-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALINE SOARES SANTANA CACELA do cargo de Gerente de 
Assistência à Saúde do Hospital de Saúde Mental do Acre - HOSMAC, tipifica-
ção V, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do 
Decreto nº 6.606-P, de 18 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.605-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ MARIA MENDES DE ARAÚJO para exercer o cargo de 
Gerente de Assistência à Saúde do Hospital de Saúde Mental do Acre - HOS-
MAC, tipificação V, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.606-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO CESAR DE MELO LEITE para exercer o cargo de 
Gerente Administrativo do Hospital de Saúde Mental do Acre - HOSMAC, tipi-
ficação V, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.607-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDUARDO NETO DE ALMEIDA PAIVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, no Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária 
e Aeroportuária do Acre - DERACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.608-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARISTON DE SOUZA JARDIM para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.609-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SAMARA ARAUJO DE OLIVEIRA do cargo de Gerente de 
Assistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento da Cidade do Povo, 
tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada atra-
vés do Decreto nº 8.242-P, de 30 de outubro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.610-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNA DE SOUZA ARAÚJO para exercer o cargo de Geren-
te de Assistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento da Cidade do 
Povo, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.611-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ FÁBIO COSTA E SILVA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, na 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.612-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PEDRINI PENHA E PENHA do cargo de Gerente-Geral do Com-
plexo Regulador Estadual, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SE-
SACRE, nomeada através do Decreto nº 11.818-P, de 27 de novembro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição. 
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.613-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 6º da Lei Complementar nº 45, de 26 de julho de 1994, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Procurador do Estado LUCAS GRANGEIRO BONIFÁCIO 
para exercer o cargo de Procurador-Geral Adjunto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.614-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MÁRCIO LUIZ PAIVA DE LIMA do cargo de Secre-
tário Adjunto da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, nomeado através 
do Decreto nº 7.070-P, de 11 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.615-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar REGINALDO FERREIRA DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeado 
através do Decreto nº 4.949-P, de 19 de setembro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.616-P, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear REGINALDO FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo de 
Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 13.501-P, DE 17 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso de sua atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e considerando o 
disposto no Decreto nº 11.251, de 5 de junho de 2023, que aprova o Estatuto 
Social da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do 
Acre - EMATER - ACRE,
CONSIDERANDO a documentação que instrui os processos SEI nº 
0035.010265.00002/2026-55 e n° 0035.010265.00026/2026-12,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho de Administração da Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre - EMATER/AC para 
o biênio 2026/2028, conforme abaixo discriminados:
I - Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI:
a) Thiago de Almeida Alencar (titular); 
b) Natália Cristina Souza de Araújo Paula (suplente);
II - Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA:
a) Quelyson Souza de Lima (titular); 
b) Erisson Cameli Santiago (suplente)
III - Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN:
a) Maria Suzana Abreu da Silva (titular); 
b) Denes da Costa Freitas (suplente);
IV - Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre – CAGEACRE:
a) Maria Leudes da Silva Souza (titular); 
b) Leopoldina Wanderlei de Oliveira (suplente);
V - Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 
do Estado do Acre – FETACRE:
a) Antônio Sergioni Freitas de Paiva (titular); 
b) Lisiane de Araújo Pedrosa (suplente);
VI - Federação da Agricultura e Pecuária do Acre – FAEAC: 
a) Márcia Cristina Alves Freire (titular); 
b) Luan Victor Araújo de Morais (suplente);
VII - representante dos empregados da Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado do Acre - EMATER/AC:
a) Maria Letícia Pessoa do Nascimento (titular);
b) Ademir Batista de Almeida (suplente).
Art. 2º Nomear os membros do Conselho Fiscal da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre – EMATER/AC para o biênio 
2026/2028, conforme abaixo discriminados:
I - Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI:
a) Cláudio Luiz de Oliveira Malveira (titular); 
b) Josicley de Souza Azevedo (suplente);
II - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre - 
EMATER/AC:
a) João de Jesus Silva Melo (titular);
b) Joana Avelino da Silva (suplente);
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco-Acre, 17 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre


